LEI Nº2427 DE 02 DE ABRIL DE 2003.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO CURSO NORMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder um auxílio financeiro, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) mensais, para os estudantes do Ensino Médio – Habilitação Normal.

Parágrafo Único. O Benefício deverá ser requerido à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, mediante a apresentação de atestado de matrícula e freqüência firmado pelo estabelecimento de ensino.

Art. 2º O Benefício será pago no período de abril a dezembro de 2003. 

Art. 3º Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), e a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003, com a seguinte classificação e codificação:


05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura


03 – Gastos Não Computáveis MDE


12 – Educação


362 – Ensino Médio


0028 – Assistência ao Educando


05.03.12.362.00282.050 – Auxílio Financeiro aos Estudantes do Curso Normal


3.3.90.12.02.00 – Auxílio Transporte à Estudantes

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:


05.03.13.812.0048.2013 – 3.3.90.31 – Código 630

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

